


PROTOCOLO 2018/1.235.549-0

 O Sistema Portal do Processo Eletrônico, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, registrou recebimento
dos documentos descritos abaixo:

Data e Hora do Recebimento 21/06/2018 14:20:43 (horário de Brasília)

Local de Recebimento Portal do Processo Eletrônico

Número de Protocolo 2018/1.235.549-0

Número do Processo 0179473-09.2018.8.21.7000

Local de Tramitação Tribunal de Justiça

Responsável pelo Envio Procuradoria Geral do Município de Porto Alegre representado por Eunice Ferreira
Nequete

Tipo de Petição Petição Inicial

Classe Direta de Inconstitucionalidade

Assunto Principal Processo Legislativo

Peticionante(s) Município de Porto Alegre

Documento(s) Recebido(s) Acórdão (ACÓRDÃO )
Petição (PETIÇÃO INICIAL)

Senhor(a) Advogado(a):

1. Enquanto a petição inicial estiver no estado 'Em Processamento', a consulta do andamento processual ainda não está
acessível.
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Nº Processo: 70078142619  (PROCESSO ELETRÔNICO)
Nº Processo CNJ: 0179473-09.2018.8.21.7000
Nº Processo 1º Grau: NÃO APLICÁVEL

I N F O R M A Ç Ã O

          INFORMAMOS que, em razão de equívocos cometidos pelo cartório de origem de 1º
grau  ou  pelo  advogado  ao  cadastrar  este  processo  no  Portal  do  Processo  Eletrônico,
procedemos a sua correção para adequada distribuição, conforme listado abaixo:

== > Processo de 1º grau removido: "00000000000".

          Porto Alegre, 21 de junho de 2018.

          Departamento Processual
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Departamento Processual – Seção CÍVEL Data: 21/06/2018 Examinador: 2DRI

D A D O S  D A  D I S T R I B U I Ç Ã O

Nº Processo: 70078142619  (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0179473-09.2018.8.21.7000
Matéria: CÍVEL
Classe: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Assunto Principal: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO 
PUBLICO/CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE/INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL
Subclasse: DIREITO PUBLICO NAO ESPECIFICADO
Valor da Ação: 8.980,00

Partes
PROPONENTE
 NELSON MARCHEZAN JUNIOR

     PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
  

 
REQUERIDO(A)
 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE

  
 

INTERESSADO(A)
 PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

  
 

DISTRIBUIÇÃO
Data: 21/06/2018
Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO
Relator: EDUARDO UHLEIN
Tipo: SORTEIO

ATENÇÃO:
Em  virtude  de  necessidade  de  adequação  às  normas  processuais  e/ou  regimentais,
alguns  dados  do  processo  podem  ter  sido  alterados  com  relação  aos  inicialmente
informados  quando  do  peticionamento  no  Portal  do  Processo  Eletrônico,  restando
cadastrados conforme registrado acima.
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C E R T I D Ã O 

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço n. 04/2018-P, certifico que os prazos 

processuais de qualquer natureza, que tiverem por termo derradeiro as datas de 22 e 27 

de junho de 2018, 02 (ou 03) de julho, 06 de julho e 10 (ou 11) de julho de 2018, ficam 

prorrogados para o dia útil seguinte (art. 224 do CPC/2015). A prorrogação do prazo 

fica condicionada ao fato de a Seleção Brasileira efetivamente jogar na data 

mencionada. 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 22 de junho de 2018 
 
 
 
 
  TRIBUNAL DE JUSTIÇA RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 
 

ÓRGÃO ESPECIAL 

Nº 70078142619 (Nº CNJ: 0179473-
09.2018.8.21.7000) 
 

 
 
 

NELSON MARCHEZAN JUNIOR  
 

PROPONENTE 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE PORTO ALEGRE  
 

REQUERIDO 

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO  
 

INTERESSADO 

 

D E C I S Ã O  

Vistos. 

Trata-se de ação direita de inconstitucionalidade ajuizada 

pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, com pedido liminar, 

objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade do inciso XIII do 

art. 31 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, por violação ao art. 

61, § 1º, II ‘c’, da Constituição Federal, bem como ao art. 60, II, ‘b’, da 

Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Aponta que a Constituição Federal prevê, em seu art. 60, § 

1º, II, ‘c’, as leis que são de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo, dentre elas estão as que versam sobre servidores públicos da 

União e Território, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade 

e aposentadoria, da mesma forma que a Constituição Estadual, em seu 

art. 60, II, ‘b’, estabelece que são de iniciativa do Governador do Estado 

as leis que versam sobre servidores públicos estadual, regime jurídico, 

provimento de cargos, aposentadoria de civis e reforma ou transferência 

de militares para inatividade. Refere que nem mesmo em Lei Orgânica, 

hierarquicamente maior dentro do âmbito do direito municipal, o Poder 

Legislativo está autorizado a valer-se de sua autoridade para contornar a 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

competência do Poder Executivo Municipal, sob pena de violação ao 

princípio da separação dos poderes e o sistema de checks and balances, 

para exercer diretamente a administração. Segundo sustenta, o horário 

de trabalho dos servidores públicos deve ser adequado ao regime jurídico 

a eles aplicável, bem como as necessidades do próprio Município, de suas 

repartições e dos usuários de seus serviços. Refere que por força da regra 

orgânica questionada, além do regime de horário dos servidores 

apresentar incompatibilidade com as demandas e necessidades 

municipais, impõe pesados custos à Administração que não pode deixar 

de prestar seus serviços, ao mesmo tempo em que não pode estabelecer 

carga horária maior a seus servidores. Observa que o Tribunal de Justiça 

já reconheceu, em sede de controle difuso, a inconstitucionalidade dos 

dispositivos ora questionados, mas por erro material à época do 

julgamento, o inciso declarado inconstitucional foi o XII e não o XII, que 

dispõe sobre a matéria de mérito analisada. Requer, em sede de liminar, 

a suspensão da eficácia do inciso XIII, do art. 31, da Lei Orgânica do 

Município de Porto Alegre e, no mérito, a procedência da ação. 

É o relatório. 

Aprecio.  

Em que pese a indiscutível relevância dos fundamentos 

jurídicos da presente ação, a evidenciar a aparência do bom direito, 

reputo que, no tocante ao requisito do periculum in mora, não há a 

presença de tal pressuposto necessário para o deferimento de liminar, 

especialmente considerando a vigência há quase três décadas do 

dispositivo normativo ora impugnado, que, aparentemente, sempre foi, 

até aqui, observado pelo Município em seus editais de concursos públicos 

e demais atos de provimento de pessoal. 

INDEFIRO, pois, a medida cautelar. 
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Notifiquem-se a Mesa da Câmara Municipal para prestar 

informações no prazo de trinta dias. 

Cite-se a Procuradoria-Geral do Estado para manifestação, 

no prazo de vinte dias. 

Oportunamente, ouça-se o Ministério Público. 

Porto Alegre, 26 de junho de 2018. 

 

 

 

DES. EDUARDO UHLEIN, 

Relator. 

 

 

 

 

 
www.tjrs.jus.br 

 

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por: 
Signatário: EDUARDO UHLEIN 
Nº de Série do certificado: 00D103F3 
Data e hora da assinatura: 26/06/2018 16:51:52 
 
Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço 
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador: 
7007814261920181035760 
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Nº Processo: 70078142619  (PROCESSO ELETRÔNICO)
Nº Processo CNJ: 0179473-09.2018.8.21.7000
Nº Processo 1º Grau: NÃO APLICÁVEL

C E R T I D Ã O  D E  D I S P O N I B I L I Z A Ç Ã O  P A R A
C I T A Ç Ã O / I N T I M A Ç Ã O  P E S S O A L

          CERTIFICO  que,  nesta  data,  conforme  o  art.  5º  da  Lei  nº  11.419/2006,  foi
disponibilizada, no Portal  do Processo Eletrônico, a intimação/citação/notificação para a(s)
seguinte(s) parte(s):

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

          Porto Alegre, 27 de junho de 2018.

          Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

@ (PROCESSO ELETRÔNICO) 
Ofício nº T1034/2018 - STP Porto Alegre, 27 de junho de 2018 
 
Órgão Especial 
Processo: Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70078142619 (Nº CNJ: 0179473-
09.2018.8.21.7000) 
Processo do 1º Grau:  
Partes: PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PORTO ALEGRE e PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
 

Senhor(a) Presidente: 
 
Encaminho a Vossa Excelência o código de acesso ao Portal do Processo 

Eletrônico referente ao processo em epígrafe, para que se digne prestar as 
informações que julgar necessárias. 

Comunico-lhe, outrossim, que INDEFERI a liminar pleiteada. 
 

Parte Prazo (em dias) 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO ALEGRE 30 (trinta) 
 

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência minhas cordiais 
saudações. 

Des. Eduardo Uhlein, 
Relator. 

 
 

Saliento que, conforme art. 5º, § 3º, da Lei nº 11.419/2006, considera-se a intimação 
automaticamente realizada transcorridos 10 (dez) dias do envio deste. 

 
 
O ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) DO ÓRGÃO JULGADOR REMETENTE NÃO É MEIO 

HÁBIL PARA ENVIO DE PETIÇÕES, QUE DEVERÃO OBEDECER ÀS FORMAS DE 
PROTOCOLO REGULAMENTADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

 
 
 
 
 
 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Porto Alegre 
nyland@camarapoa.rs.gov.br 
claudio@camarapoa.rs.gov.br 
procuradoria@camarapoa.rs.gov.br 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

@ (PROCESSO ELETRÔNICO) 
 

MANDADO DE CITAÇÃO Nº T105/2018 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Eduardo Uhlein, Relator do(a) Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 70078142619 (Nº CNJ: 
0179473-09.2018.8.21.7000), do Tribunal Pleno 
do Tribunal de Justiça do Estado/RS, em que 
constam como partes PREFEITO MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE, CAMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE PORTO ALEGRE e 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 

 
MANDA a um dos Oficiais de Justiça deste Tribunal a quem este 

for apresentado que, em cumprimento ao presente, CITE o PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, para que se manifeste no prazo mencionado 
abaixo. 

 
Parte Prazo (em dias) 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 20 (vinte) 
 
 

CUMPRA-SE. 
 

Porto Alegre, 27 de junho de 2018. Eu, Alice de Aguiar Diehl, 
Secretária do(a) Órgão Especial, redigi. 

 
 
 

Des. Eduardo Uhlein, 
Relator. 
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